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INDICAÇÃO N° 979/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
implantação de uma faixa de pedestres elevada a qual dê oportunidade para que pessoas
idosas e com dificuldade de locomoção possam realizar travessia em frente ao portão do
CIS para acesso ao ponto de ônibus do outro lado da av. Gov. Adolfo Konder, bairro São
Vicente.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura se justifica a fim de favorecer pessoas debilitadas, uma vez que a
via possui fluxo intenso, e se deslocarem até a esquina para realizar travessia é deveras
delicado.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 31 DE MARÇO DE 2023 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - .




